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	 Prêmio “EMPRESA DESTAQUE DO ANO” concedido em
1998 pela ASSERTEM - Associação Brasileira das Empresas de
Trabalho Temporário e de Serviços Terceirizáveis, por ter sido
a empresa que melhor representou o setor naquele ano.

	  Prêmio “QUALIDADE EM SERVIÇOS”  concedido em
1 9 9 9  p e l o  S I N D E P R E S T E M  -  S i n d i c a t o  P a t r o n a l  d a
Categoria, pela conquista da Certificação do Sistema de
Gestão da Qualidade pelas Normas NBR ISO 9000.

	  Prêmio “SELO GUIA DE FORNECEDORES E PRESTADORES
DE SERVIÇOS PARA RH” concedido em 2005 pelo Instituto
GRHS com patrocínio do SINDSEGSP - Sindicato Patronal das
Seguradoras, por destaque em qualidade nos serviços prestados 
e melhor recomendada da categoria:  contratação de
mão de obra temporária. 

	  Empresa “TOP 5” na premiação TOP OF MIND promovi-
da pela Editora Fênix e Revista Profissional e Negócios,
nos anos de 2004, 2005, 2006, 2007, 2008, 2009 e 2010, por ser 
uma das cinco empresas mais lembradas como fornecedora de 
mão de obra temporária e terceirizada.

	  Prêmio “100 MELHORES FORNECEDORES PARA RH”
promovido pela Editora e Revista Gestão & RH, concedido
nos anos de 2007, 2008, 2009 e 2010, por ser uma das cinco mel-
hores empresas fornecedoras de mão de obra temporária
e terceirizada, além de ser a empresa melhor avaliada do setor 
em 2009.

	  Prêmio “FORNECEDOR DE CONFIANÇA”  promovido
pela Editora Segmento e Revista Melhor, órgão oficial da
ABRH. A primeira e única empresa fornecedora de mão de 
obra temporária e terceirizada a conquistar esse prêmio em sua 
primeira edição no ano de 2008 e novamente em 2009.

Há mais de 10 anos a empresa com maior nível de satisfação
do mercado tanto de clientes como de trabalhadores tem-
porários e terceirizados.7

7Segundo pesquisas realizadas desde 1998.
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	 A Diretoria da JOBCENTER DO BRASIL consciente de que a 
presente publicação não tem a pretensão de exaurir todas as 
dúvidas sobre o amplo tema que é o trabalho temporário, coloca-se 
à disposição da comunidade de recursos humanos para esclarecimentos 
complementares e sugestões.
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